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NoMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação no concurso 
público de que trata o Edital SEPLAG/FJP nº ⸀ 001/2018, a seguinte 
candidata para o cargo da SECrETArIA DE ESTADo DE 
PLANEJAMENTo E GESTÃo ⸀ o exame admissional da candidata 
abaixo nomeada será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde ocupacional/SEPLAG nas datas e horários 
informados no endereço eletrônico:http://planejamento ⸀mg ⸀gov ⸀br/
pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/concursos-publicos
turma xLi cSAP
ESPEciALiStA Em PoLÍticAS PÚBLicAS E GEStÃo 
GovErNAmENtAL - NÍvEL i - GrAu A
cANDiDAtA iNScritA PArA AS vAGAS DE AmPLA 
coNcorrÊNciA

inscrição Nome vaga
20603 Thais Alves Barbosa PH 661

 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
coloca, nos termos do art ⸀ 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art ⸀ 11 do Decreto nº 47 ⸀558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em 
prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional:
 roSANGELA ArAuJo KANGuSSu, MASP 278162-3, ATB - 
ADM 1, SrE METroPoLITANA A ⸀
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo
 
Pelo conselho de Ética Pública
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art ⸀ 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, mAriANA SENNA ALvES rADiccHi, 
MASP 1524789-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Av1100077 do Conselho de Ética Pública, a contar de 12/4/2024 ⸀
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, SuELEN SArA morEirA, MASP 1 ⸀229 ⸀233-0, 
cargo efetivo de Perito Criminal, código Pr, nível III, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão das Seções regionais de Criminalística, 
código CHD5, símbolo PC-05, do Instituto de Criminalística, lotado no 
quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e nº 6 ⸀499, de 4 de dezembro de 1974, 
rENAtA mAtucK mENDES, MASP 1 ⸀091 ⸀989-2, cargo efetivo de 
Perito Criminal, código Pr, nível Especial, para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Divisão das Seções regionais de Criminalística, 
código CHD5, símbolo PC-05, do Instituto de Criminalística, lotado no 
quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo
 
reti昀椀ca o ato de nomeação de JoÃo victor FErNANDES DE 
QuEiroZ vAZ, da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 
publicado em 19/03/2024: onde se lê “João victor vaz”, leia-se “João 
victor Fernandes de Queiroz vaz” ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de 
setembro de 2019, a ciNtiA coStA DA SiLvA oLivEirA, MASP 
1345721-3, a grati昀椀cação temporária estratégica GTED-3 CI1100660 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 
16/4/2024 ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro 
de 2019, a FLorENcE BELo SiDNEY, MASP 1455490-1, a 
grati昀椀cação temporária estratégica GTED-4 CI1100850 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, a contar de 16/4/2024 ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art ⸀ 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLorENcE BELo SiDNEY, 
MASP 1455490-1, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
CI1100487 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
a contar de 16/4/2024 ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art ⸀ 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cÍNtiA coStA DA SiLvA 
oLivEirA, MASP 1345721-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 CI1101200 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, a contar de 16/4/2024 ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa LAurEN FErNANDES DE SiQuEirA, MASP 
752.830-0, da função grati昀椀cada FGD-7 SU1100054 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
LAurEN FErNANDES DE SiQuEirA, MASP 752 ⸀830-0, para 
a função grati昀椀cada FGD-7 SU1100278 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social ⸀
 
Pelo Grupo coordenador do Fundo para a infância e a 
Adolescência
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art ⸀ 8º da Lei n° 11 ⸀397, de 06 de 
janeiro de 1994, e do art ⸀ 12 do Decreto n° 36 ⸀400, de 23 de novembro 
de 1994, o representante abaixo relacionado como membro junto ao 
Grupo Coordenador do Fundo para a Infância e a Adolescência:
Pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF:
 WILSoN DE SALES LANA, em substituição a rICArDo 
AuGuSTo ZADrA ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
coloca, nos termos dos art ⸀ 13, II, e art ⸀ 14 do Decreto nº 47 ⸀558, 
de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da 
Secretaria de Estado de Casa Civil - SCC, de 06/06/2023 a 10/10/2023, 
com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
ANA NErY roMuALDo, MASP 1323628-6, GESTor 
GovErNAMENTAL - GGov ⸀
 
Pela Fundação João Pinheiro
 
exonera, a pedido, usando da competência delegada pelo Decreto nº 
48 ⸀415, de 10 de maio de 2022, nos termos do art ⸀ 106, alínea “a”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LAurA ANGÉLicA morEirA 
SiLvA, MASP 1 ⸀283 ⸀439-6, do cargo de provimento em comissão de 
DIrETor-GErAL DA ESCoLA DE GovErNo, código DG-JP, da 
Fundação João Pinheiro, a contar de 13/04/2024 ⸀
 

no uso de suas atribuições, designa KAmiLA PAGEL DE 
oLivEirA, MASP 1 ⸀160 ⸀666-2, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 JP1100204, para responder pela Diretoria Geral da 
Escola de Governo Prof ⸀ Paulo Neves de Carvalho da Fundação João 
Pinheiro ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
coloca, nos termos dos art ⸀ 13, I, e art ⸀ 14 do Decreto nº 47 ⸀558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Advocacia Geral do Estado 
de Minas Gerais - AGE, de 3/6/2019 a 3/12/2019, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional:
 IvoNILDE CArNEIro DE oLIvEIrA SouZA, MASP 388884-9, 
ATB - ADM 1, SrE MoNTES CLAroS ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, autoriza, nos termos do art ⸀ 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 ⸀176, de 15 de abril de 2021, os 
servidores abaixo relacionados, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a afastarem-se parcialmente de suas atribuições, até 
7/12/2025, para participarem de Mestrado em Administração Pública / 
Linha de Pesquisa: Gestão Social, Políticas Públicas e Controle Social, 
ministrado pela universidade Federal de Lavras - uFLA, em Lavras/
MG, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária de 
trabalho, com ônus para o Estado, com bolsa 昀椀nanciada pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, 
com recursos da Secretaria de Estado de Educação - SEE/MG:
 LEvINDo EDuArDo MArTINS, MASP 1190001-6, ADMISSÃo 
3, ANEI2D/FGD-4;
MAÍSA CLAuDIA DE MELLo BArrETo, MASP 1058939-8, 
ADMISSÃo 1, ANEI2D/DAD-7/GTED2 ⸀
 
 usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, autoriza, nos termos do art ⸀ 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 ⸀176, de 15 de abril de 2021, os 
servidores abaixo relacionados, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a afastarem-se parcialmente de suas atribuições, até 
7/12/2025, para participarem de Mestrado em Administração Pública / 
Linha de Pesquisa: Gestão Pública, Tecnologias e Inovação, em Lavras/
MG, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária de 
trabalho, com ônus para o Estado, com bolsa 昀椀nanciada pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, 
com recursos da Secretaria de Estado de Educação - SEE/MG:
CArLA GrAvINA vIEIrA, MASP 1319514-4, ADMISSÃo 1, 
ANEIIIF/ FGD-3;
CArLA rESENDE CHAGAS, MASP 1324595-6, ADMISSÃo 1, 
ATBIIIF/SEIv;
 ELCIoNE TAvArES SILvA, MASP 949304-0, ADMISSÃo 2, 
ANEIIIJ/FGD-3;
 MoISES BENTo DE AQuINo, MASP 1059003-2, ADMISSÃo 1, 
ANE3I/FGD-2 ⸀

17 1929878 - 1

Gabinete militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Cel PM Carlos Frederico otoni Garcia 

Expediente
 rESoLu䌃✀Ão Nº 82, DE 15 DE ABrIL DE 2024

AProvA A NorMA GErAL DE A䌃✀Ão Do 
GABINETE MILITAr Do GovErNADor ⸀

o CoroNEL PM CHEFE Do GABINETE MILITAr Do 
GovErNADor DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III do § 1º do art ⸀ 93 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art ⸀ 28 
da Lei Delegada n ⸀ 174, de 26 de janeiro de 2007, em conformidade 
com os incisos II, alínea “D” do art ⸀ 4º do Decreto 48 ⸀710, de 26 de 
outubro de 2023,
 rESoLvE:
Art ⸀ 1º – Fica aprovada a Norma Geral de Ação 01 – NGA, do 
Gabinete Militar do Governador, que tem como 昀椀nalidade de昀椀nir 
procedimentos especí昀椀cos, estabelecer rotinas e condutas, determinar 
responsabilidades e ditar padrões mínimos para o desenvolvimento das 
atividades atinentes ao Gabinete Militar do Governador - GMG, sendo 
norma subsidiária às normas institucionais já existentes ⸀
Art ⸀ 2º – Publica-se a Norma Geral de Ação do GMG em BI ⸀
Art ⸀ 3° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação ⸀

 CArLoS FrEDErICo oToNI GArCIA 
CEL PM

Chefe do Gabinete Militar do Governador e 
Coordenador Estadual de Defesa Civil

17 1929438 - 1

rESoLu䌃✀Ão GMG Nº 83, DE 16 DE ABrIL DE 2024
Estabelece os requisitos mínimos necessários para elaboração, análise 
e aprovação da Segunda Seção do Plano de Ação de Emergência, 
concernentes à competência do órgão Estadual de Proteção e Defesa 
Civil, expressa no Decreto Estadual n ⸀ 48 ⸀078, de 05 de novembro de 
2020 ⸀
o CoroNEL PM CHEFE Do GABINETE MILITAr Do 
GovErNADor, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 
93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 
de setembro de 1989 (CEMG/1989) c/c o art ⸀ 4º, inciso II, alínea “d”, 
do Decreto n ⸀ 48 ⸀710, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre a 
organização do Gabinete Militar do Governador, bem como pelo art ⸀ 9º 
da Lei n ⸀ 23 ⸀291, de 25 de fevereiro de 2019, e o art ⸀ 6º do Decreto n ⸀ 
48 ⸀078 de 05 de novembro de 2020;
CoNSIDErANDo que a Lei n ⸀ 12 ⸀334 de 20 de setembro de 2010, 
estabeleceu a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) e 
criou o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB);
CoNSIDErANDo que a Lei n ⸀ 23 ⸀291 de 25 de fevereiro de 
2019, estabeleceu a Política Estadual de Segurança de Barragens, 
a ser implementada de forma articulada com a Política Nacional de 
Segurança de Barragens – PNSB;
CoNSIDErANDo que o Decreto n ⸀ 48 ⸀078 de 05 de novembro de 
2020, regulamentou os procedimentos para análise e aprovação do 
PAE ⸀
rESoLvE:
Art ⸀ 1º - Esta resolução aplica-se às seguintes situações, em 
conformidade com os artigos 6º, 7º e 9º da Lei Estadual n ⸀ 23 ⸀291/2019 
e artigo 10 do Decreto Estadual n ⸀ 48 ⸀078/2020:
I - Elaboração do PAE, com a 昀椀nalidade de obtenção de Licença de 
Instalação – LI;
II - Elaboração e aprovação do PAE, com a 昀椀nalidade de obtenção e 
renovação da Licença de operação – Lo;
III - Elaboração e aprovação do PAE, com a 昀椀nalidade de atualização 
junto a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil ⸀
Art ⸀ 2º - Para efeito desta resolução, consideram-se:
I - Alarme: sinal, dispositivo ou sistema que tem por 昀椀nalidade avisar 
a população vulnerável, em uma situação de emergência, sobre a 
necessidade de se deslocarem para um local seguro;
II - Alerta: são comunicações que partem dos órgãos de monitoramento 
para os órgãos de resposta ⸀ o alerta deve ser emitido toda vez que o 
monitoramento identi昀椀ca uma situação potencial de desastre, a partir 
de critérios pré-de昀椀nidos. Permite que indivíduos, comunidades, 
governos, empresas, tomem medidas oportunas para reduzir os riscos 
de desastres antes de eventos perigosos;
III - área de risco: área onde existe a possibilidade de ocorrência de 
eventos adversos;
Iv - área segura: local que não será afetado por inundação em caso de 
rompimento da barragem;
V - CCPAE: Certi昀椀cado de Conformidade do Plano de Ação de 
Emergência;
vI - CEDEC/MG: Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas 
Gerais;

vII – CoMPDEC: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil; é o órgão responsável pelo planejamento, articulação, 
coordenação, mobilização e gestão das ações de Defesa Civil, no 
âmbito do município;
vIII - Código da unidade familiar: símbolo, a combinação de letras e 
números, para identi昀椀car as residências e edi昀椀cações que podem ser 
afetadas, bem como o relacionamento das pessoas que vivem na mesma 
estrutura ⸀ visa auxiliar as possíveis ações de evacuação e buscas;
Ix - Dano: resultado das perdas humanas, materiais ou ambientais 
in昀氀igidas às pessoas, comunidades, instituições, instalações e aos 
ecossistemas, como consequência de um desastre;
x - Declaração de Condição de Estabilidade (DCE): documento 
assinado pelo empreendedor e pelo responsável técnico que o elaborou, 
atestando a condição de estabilidade da estrutura em análise, com cópia 
da respectiva Anotação de responsabilidade Técnica;
xI - Desastre: resultado de eventos adversos, naturais, tecnológicos ou 
de origem antrópica, sobre um cenário vulnerável exposto a ameaça, 
causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes 
prejuízos econômicos e sociais;
XII - Edi昀椀cações sensíveis: são aquelas cuja natureza está relacionada 
ao interesse público por serem necessárias para provimento de serviços 
essenciais às pessoas ⸀ Exemplo: hospitais, postos de saúde, escolas, 
pontos de captação e tratamento de água, locais para tratamento de 
esgoto, quartéis, delegacias, dentre outros;
xIII - Elementos de autoproteção: são elementos físicos que contribuem 
de forma efetiva para salvaguardar a vida das pessoas nas áreas de risco ⸀ 
Exemplo: placas de sinalização, sirenes, dentre outros;
xIv - Estruturas associadas: são elementos construídos em conjunto 
com a barragem principal para auxiliar no seu funcionamento, garantir 
a segurança e maximizar a e昀椀ciência operacional;
xv - Estrutura de contenção a jusante (ECJ): estrutura construída a 
jusante de uma barragem de mineração ou empilhamento drenado 
com disposição hidráulica de rejeitos e suscetíveis à liquefação, 
com o objetivo de reter os e昀氀uentes desta no evento de ruptura ou 
funcionamento inadequado;
xvI - Evento adverso: fenômeno potencial causador de um desastre, de 
origem natural ou tecnológica;
xvII - Gestão do risco de desastres: compreende o planejamento, a 
coordenação e a execução de ações e medidas preventivas destinadas a 
reduzir os riscos de desastres e evitar a instalação de novos riscos;
xvIII - Licença de Instalação (LI): que autoriza a instalação da 
atividade ou do empreendimento, de acordo com as especi昀椀cações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes;
xIx - Licença de operação (Lo): que autoriza a operação da atividade 
ou do empreendimento, após a veri昀椀cação do efetivo cumprimento do 
que consta da LP e da LI, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, 
para a desativação;
xx - Locais com grande aglomeração de pessoas: áreas que atraem um 
grande número de pessoas, sejam em ambientes internos ou externos, 
independentemente de terem entrada restrita ou livre, englobando 
eventos regulares ou esporádicos, caracterizados por uma signi昀椀cativa 
concentração de pessoas ⸀ Alguns exemplos são igrejas, eventos 
esportivos, espaços de entretenimento, edifícios comerciais, áreas 
próximas a corpos d’água, entre outros;
xxI - Mapas da mancha de inundação: produtos do estudo de 
inundação, compreendendo a delimitação geográ昀椀ca georreferenciada 
das áreas potencialmente afetadas por eventual vazamento ou ruptura da 
barragem e seus possíveis cenários associados, que objetiva facilitar a 
noti昀椀cação e昀椀ciente e a evacuação de áreas afetadas por esta situação;
xxII - Nível de emergência: termo utilizado para graduar as situações 
de emergência em potencial que possam comprometer a segurança da 
barragem;
XXIII - Pessoa com di昀椀culdade de locomoção: é a pessoa que não 
consegue entender e interpretar o sinal de alarme que identi昀椀ca 
a necessidade de evacuação, e/ou, que não consegue se deslocar 
durante o processo de evacuação por si mesma, necessitando de 
acompanhamento ou outros meios ⸀ Por exemplo: crianças menores 
de 12 anos, cadeirantes, acamados, pessoas com doenças mentais, 
portadores de de昀椀ciências, dentre outros;
xxIv - Plano de Contingência (PLANCoN): é um documento 
previamente elaborado de forma planejada e, intersetorialmente 
articulada, para orientar na gestão de riscos de desastres ⸀ Tem como 
objetivo apresentar um conjunto de medidas preestabelecidas 
destinadas a responder a situação de emergência ou a estado de 
calamidade pública;
xxv - Plano de Ação de Emergência (PAE): documento técnico e 
de fácil entendimento elaborado pelo empreendedor, que identi昀椀ca 
potenciais situações de emergência relacionadas à barragem ⸀ 
Além disso, estabelece ações especí昀椀cas a serem realizadas em 
tais circunstâncias, de昀椀ne os responsáveis pela execução dessas 
medidas e lista os agentes a serem noti昀椀cados. O principal objetivo 
do PAE é estabelecer mecanismos que promovam a capacidade de 
autossalvamento, possibilitando que as pessoas afetadas ajam de forma 
autônoma e segura diante de uma emergência;
xxvI - Ponto de encontro: local seguro fora da área de risco em que 
as pessoas permanecerão até a chegada das autoridades competentes e 
demais responsáveis pelo encaminhamento aos locais de abrigo;
xxvII - Posto de Comando: é o local onde são desenvolvidas as 
atividades de comando da operação ⸀ Sua instalação deve ocorrer logo 
após a ativação das operações;
xxvIII - Público Flutuante: quantitativo de pessoas que não residem 
permanentemente em determinado local, mas que estão presentes 
durante um período especí昀椀co, podendo impactar diversos aspectos, 
como a economia local, a infraestrutura e a dinâmica social;
xxIx - risco de Desastres: potencial de ocorrência de ameaça de 
desastre em um cenário socioeconômico e ambiental vulnerável;
xxx - rota de fuga: caminho seguro, que apresente boas condições de 
trafegabilidade a pé, que deve ser percorrido pelas pessoas que estão 
dentro da área de risco em direção à área segura;
xxxI - Sistema: 1 ⸀ conjunto de subsistemas (substâncias, mecanismos, 
aparelhagem, equipamentos e pessoal) dispostos de forma a interagir 
para o desempenho de uma determinada tarefa ⸀ 2 ⸀ Arranjo ordenado 
de componentes que se interrelacionam, atuam e interagem com 
outros sistemas, para cumprir uma tarefa ou função (objetivos), em 
determinado ambiente;
xxxII - Zona de Autossalvamento (ZAS): trecho do vale à jusante da 
barragem em que se considera que os avisos de alerta à população são 
da responsabilidade do empreendedor, por não haver tempo su昀椀ciente 
para uma intervenção das autoridades competentes em situações de 
emergência, devendo-se adotar a maior das seguintes distâncias para 
a sua delimitação: a distância que corresponda a um tempo de chegada 
da onda de inundação igual a 30 (trinta) minutos ou 10 km (dez 
quilômetros);
xxxIII - Zona de segurança secundária (ZSS): trecho constante do 
mapa de inundação não de昀椀nido como ZAS;
xxxIv - os termos não encontrados nesta seção deverão ser 
interpretados de acordo com as de昀椀nições existentes na Política 
Nacional de Segurança de Barragens ⸀
Art ⸀ 3º - o Gabinete Militar do Governador e sua Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil (GMG-CEDEC), possui competência para 
analisar e aprovar a segunda seção do PAE, conforme estabelecido no 
artigo 6º do Decreto Estadual n ⸀ 48 ⸀078/2020 ⸀
CAPÍTuLo I
DA 2º SE䌃✀Ão Do PAE
Seção I
Do protocolo e prazos
Art ⸀ 4º - Para novos empreendimentos, o PAE aprovado deverá ser 
atualizado a cada três anos, contados a partir da data de publicação da 
Licença de operação ou ato administrativo que autorize a operação, 
bem como nas demais hipóteses previstas no artigo 12 do Decreto 
Estadual n ⸀ 48 ⸀078/2020 ⸀
Art ⸀ 5º - Para os empreendimentos que já possuem a licença de 
operação ou ato administrativo que a autorize, o PAE aprovado deverá 
ser atualizado a cada três anos, contados a partir da data da emissão 
do Certi昀椀cado de Conformidade do Plano de Ação de Emergência – 
CCPAE, bem como nas demais hipóteses previstas no artigo 12 do 
Decreto Estadual n ⸀ 48 ⸀078/2020 ⸀
Art ⸀ 6º - De acordo com o disposto no artigo 15-A do Decreto Estadual 
n ⸀ 48 ⸀078/2020 a FEAM terá o prazo de 65 (sessenta e cinco) dias, a 
partir do recebimento do Plano de Ação de Emergência (PAE), para 
apreciar e decidir pela aprovação ou reprovação dos estudos de cenários 
de rupturas e dos mapas da mancha de inundação ⸀
Art. 7º - Após noti昀椀cação da aprovação dos estudos de cenários de 
rupturas e dos mapas da mancha de inundação, o empreendedor 
protocolará a segunda seção do PAE, em meio físico e digital, na sede 
do GMG-CEDEC, em até 10 (dez) dias úteis ⸀
§ 1º - A cópia impressa deverá ser entregue em pasta 昀椀chário formato 
A4, lombada larga com visor, com mecanismo niquelado (medidas: 
L:282 x A:75 x C:315mm), na cor vermelha com o nome da barragem 
em destaque ⸀

§ 2º - O prazo estipulado neste artigo será contado a partir da noti昀椀cação 
feita pela FEAM ao empreendedor ⸀
Art ⸀ 8º - A segunda seção do PAE e suas atualizações deverão ser 
protocoladas presencialmente na sede da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil, no horário de 08:30 às 11:00 e de 13:00 às 15:30 de 
segunda à sexta-feira, não sendo permitido o envio de tais documentos 
via malote ou e-mail ⸀
Parágrafo único. O PAE deverá ser protocolado por pro昀椀ssional 
quali昀椀cado, capaz de fornecer informações técnicas pertinentes ao 
documento ⸀
Art ⸀ 9º - A CEDEC disporá de um prazo de 300 (trezentos) dias para 
apreciar e decidir pela aprovação ou reprovação do PAE, contados da 
data da noti昀椀cação da aprovação dos estudos de cenários de rupturas e 
dos mapas da mancha de inundação pela FEAM, conforme estabelecido 
no artigo 16 do Decreto Estadual n ⸀ 48 ⸀078/2020 ⸀
Art ⸀ 10 - Conforme estipulado no § 1º do artigo 12 da Lei Federal n ⸀ 
12 ⸀334/2010, é incumbência do empreendedor protocolar o PAE junto 
à Defesa Civil de todos os municípios que possam ser impactados, 
abrangendo tanto a ZAS quanto ZSS ⸀
Parágrafo único ⸀ o empreendedor deverá entregar declaração atestando 
que o PAE protocolado na CEDEC é cópia 昀椀el do PAE entregue 
nos órgãos de proteção e defesa civil e/ou prefeitura dos municípios 
inseridos no mapa de inundação, conforme Anexo G ⸀
Art ⸀ 11 - Nos termos do § 1º do artigo 16 do Decreto Estadual n ⸀ 
48 ⸀078/2020, no decorrer da análise do PAE, a CEDEC poderá 
noti昀椀car o empreendedor solicitando estudos especí昀椀cos, documentos 
ou informações complementares para sanar eventuais incorreções ou 
omissões, estabelecendo um prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
cumprimento ⸀
§ 1º A cópia da noti昀椀cação será enviada para a COMPDEC do município 
inserido na ZAS da estrutura em análise ⸀
§ 2º o procedimento de comunicação à CoMPDEC será efetuado 
por meio do registro existente no Sistema de Defesa Civil (SDC) ⸀ A 
CEDEC não se responsabiliza pelos cadastros desatualizados no SDC ⸀
Seção II
Da majoração da ZAS e extensão dos elementos de autoproteção
Art ⸀ 12 Nos termos do inciso III do artigo 6º do Decreto Estadual n ⸀ 
48 ⸀078/2020, incumbe a CEDEC estabelecer, em articulação com o 
Sisema e o Iepha-MG, a de昀椀nição dos critérios de majoração da ZAS.
Art. 13 Compete à CEDEC de昀椀nir os critérios para extensão dos 
elementos de autoproteção existentes na ZAS aos locais da Zona de 
Segurança Secundária – ZSS nos quais os órgãos de proteção e defesa 
civil não possam atuar tempestivamente em caso de vazamento ou 
rompimento da barragem, conforme estabelece o inciso Iv do art ⸀ 6° 
do Decreto n ⸀ 48 ⸀078/20 ⸀
Parágrafo único ⸀ A solicitação de extensão dos elementos de 
autoproteção existentes na ZAS para as áreas habitadas da ZSS, de que 
trata o § 6º do art ⸀ 12 da Lei n ⸀ 12 ⸀334, de 2010, será fundamentada pela 
autoridade competente por meio de relatório técnico que evidencie a 
impossibilidade de intervenção dos órgãos de proteção e defesa civil 
em tempo hábil em caso de uma eventual situação de emergência ⸀
Art ⸀ 14 Para subsidiar a decisão em relação a majoração ou extensão 
dos elementos de autoproteção, poderá ser feito um simulado com os 
órgãos locais, a 昀椀m de estabelecer a melhor ação a ser adotada para 
proteção das pessoas ⸀
Seção III
Do conteúdo do PAE
Art ⸀ 15 A seção do PAE submetida a análise e aprovação da CEDEC 
será subdivida em dois capítulos:
I - Capítulo I - Ações de Proteção e Defesa Civil: deverá ser elaborado 
com base no Anexo B e Anexo C, com a seguinte estrutura: 昀椀cha de 
assinatura do plano de ação de emergência, dados básicos da barragem, 
lista de contatos, identi昀椀cação dos níveis de alerta e emergência, 
protocolos de ação, sala de controle, sistema de alarme, evacuação, 
comunicação de risco voltado a comunidade, cadastro da população 
inserida na ZAS, locais para acomodação das pessoas que forem 
evacuadas, mapas da mancha de inundação ⸀
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